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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2019 

Altera a redação dos arts. 32 e 35-A da Lei n. 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), para inserir novos conteúdos 
nos currículos dos ensinos fundamental e médio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 32 e 35-A da Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 32. ...................................................................................... 

§ 7º O currículo do ensino fundamental incluirá, 
obrigatoriamente, conteúdo que trate de formação ética e voltada ao 

exercício de cidadania solidária, à participação na gestão pública e ao 
controle de gastos públicos, ao zelo pela coisa pública, bem como 
informações e práticas educativas sobre causas, impactos, riscos, 

prejuízos e meios de enfrentamento da corrupção, observada a produção 
e distribuição de material didático adequado. (NR) 

...................................................................................................... 

Art. 35-A. .................................................................................... 

§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino 

médio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, 
arte, sociologia e filosofia, além de conteúdo que trate de formação ética 
e voltada ao exercício de cidadania solidária, à participação na gestão 

pública e ao controle de gastos públicos, ao zelo pela coisa pública, bem 
como informações e práticas educativas sobre causas, impactos, riscos, 

prejuízos e meios de enfrentamento da corrupção.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposta legislativa extraída do documento “Novas 
Medidas Contra a Corrupção”, fruto de grandes esforços envolvendo 373 

organizações civis e mais de 200 indivíduos com larga experiência, sob a 
coordenação da Transparência Internacional Brasil e das Escolas de Direito Rio 

e São Paulo da Fundação Getúlio Vargas. Esse processo produziu 70 sugestões, 
materializadas em projetos de lei, propostas de emenda à Constituição e 

resoluções que tratam de temas diversos como eleições, persecução criminal, 
transparência e integridade no setor público e privado.  

Assim, ao apresentar algumas dessas propostas, homenageio essas 
pessoas e instituições por seu nobre intuito de buscar modificar este País; pela 
crença de que a transformação social pode sim ocorrer; pela virtude de 

perseguir o interesse público, de valorizar a ética e a integridade que tanto têm 
faltado a parte dos gestores públicos do Brasil. 

A Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada 
no Brasil por meio do Decreto n. 5.687 de 31 de janeiro de 2006, trata, no artigo 

13, da participação da sociedade na prevenção, controle, detecção e repressão 
à corrupção e estabelece: 

1. Cada Estado Parte adotará medidas adequadas, no limite de suas 
possibilidades e de conformidade com os princípios fundamentais de sua 

legislação interna, para fomentar a participação ativa de pessoas e grupos que 
não pertençam ao setor público, como a sociedade civil, as organizações não-

governamentais e as organizações com base na comunidade, na prevenção e na 
luta contra a corrupção, e para sensibilizar a opinião pública a respeito à 
existência, às causas e à gravidade da corrupção, assim como a ameaça que esta 

representa. Essa participação deveria esforçar-se com medidas como as 
seguintes: 

a) Aumentar a transparência e promover a contribuição da 
cidadania aos processos de adoção de decisões; 

b) Garantir o acesso eficaz do público à informação; 

c) Realizar atividade de informação pública para fomentar a 

intransigência à corrupção, assim como programas de educação pública, 
incluídos programas escolares e universitários; 
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d) Respeitar, promover e proteger a liberdade de buscar, receber, 

publicar e difundir informação relativa à corrupção. Essa liberdade poderá estar 
sujeita a certas restrições, que deverão estar expressamente qualificadas pela 

lei e ser necessárias para: i) Garantir o respeito dos direitos ou da reputação de 
terceiros; ii) Salvaguardar a segurança nacional, a ordem pública, ou a saúde 

ou a moral públicas. 

2. Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas para garantir 

que o público tenha conhecimento dos órgãos pertinentes de luta contra a 
corrupção mencionados na presente Convenção, e facilitará o acesso a tais 

órgãos, quando proceder, para a denúncia, inclusive anônima, de quaisquer 
incidentes que possam ser considerados constitutivos de um delito qualificado 
de acordo com a presente Convenção. 

A Convenção prevê ainda, em seu Capítulo II, artigos 5º e 6º, como 
políticas e práticas de prevenção à corrupção, que: 

Artigo 5 

POLÍTICAS E PRÁTICAS DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO 

1. Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios 
fundamentais de seu ordenamento jurídico, formulará e aplicará ou manterá em 

vigor políticas coordenadas e eficazes contra a corrupção que promovam a 
participação da sociedade e reflitam os princípios do Estado de Direito, a devida 

gestão dos assuntos e bens públicos, a integridade, a transparência e a obrigação 
de render contas. 

2. Cada Estado Parte procurará estabelecer e fomentar práticas 
eficazes encaminhadas a prevenir a corrupção. 

3. Cada Estado Parte procurará avaliar periodicamente os 

instrumentos jurídicos e as medidas administrativas pertinentes a fim de 
determinar se são adequadas para combater a corrupção. 

4. Os Estados Partes, segundo procede e de conformidade com os 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, colaborarão entre si e 

com as organizações internacionais e regionais pertinentes na promoção e 
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formulação das medidas mencionadas no presente Artigo. Essa colaboração 

poderá compreender a participação em programas e projetos internacionais 
destinados a prevenir a corrupção. 

Artigo 6 

ÓRGÃO OU ÓRGÃOS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

1. Cada Estado Parte, de conformidade com os princípios 
fundamentais de seu ordenamento jurídico, garantirá a existência de um ou 

mais órgãos, segundo procede, encarregados de prevenir a corrupção com 
medidas tais como: 

a) A aplicação das políticas as quais se faz alusão no Artigo 5 da 
presente Convenção e, quando proceder, a supervisão e coordenação da prática 
dessas políticas; 

b) O aumento e a difusão dos conhecimentos em matéria de 
prevenção da corrupção. 

2. Cada Estado Parte outorgará ao órgão ou aos órgãos 
mencionados no parágrafo 1 do presente Artigo a independência necessária, de 

conformidade com os princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 
para que possam desempenhar suas funções de maneira eficaz e sem nenhuma 

influência indevida. Devem proporcionar-lhes os recursos materiais e o pessoal 
especializado que sejam necessários, assim como a capacitação que tal pessoal 

possa requerer para o desempenho de suas funções. 

3. Cada Estado Parte comunicará ao Secretário Geral das Nações 

Unidas o nome e a direção da(s) autoridade(s) que possa(m) ajudar a outros 
Estados Partes a formular e aplicar medidas concretas de prevenção da 
corrupção. 

No mesmo sentido, a Convenção Interamericana contra a 
Corrupção, promulgada por meio do Decreto n. 4.410, de 7 de outubro de 2002, 

consignou que a democracia representativa, condição indispensável para a 
estabilidade, a paz e o desenvolvimento da região, exige, por sua própria 

natureza, o combate a toda forma de corrupção no exercício das funções 
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públicas e aos atos de corrupção especificamente vinculados a seu exercício, e 

ressaltou a importância de gerar entre a população dos países da região uma 
consciência em relação à existência e à gravidade desse problema e da 

necessidade de reforçar a participação da sociedade civil na prevenção e na luta 
contra a corrupção. Como uma das medidas preventivas indicadas em seu 

Artigo III, incluiu a criação, manutenção e fortalecimento, pelos Estados 
signatários, de mecanismos para estimular a participação da sociedade civil e 

de organizações não-governamentais nos esforços para prevenir a corrupção. 

O Estado brasileiro, signatário desses instrumentos internacionais, 

tem o dever de dar efetividade aos compromissos assumidos há mais de uma 
década. 

Ademais, nos termos do art. 205 da Constituição da República, a 

educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho. 

Adicionalmente, a Lei n. 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB estabelece que os conteúdos curriculares da 

educação básica observarão, entre outras diretrizes, a difusão de valores 
fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de 

respeito ao bem comum e à ordem democrática (art. 27, I). 

A previsão da normativa internacional e nacional mostra-se 

acertada sobretudo quando se tem em mente que o sistema de justiça, por si só, 
não consegue prevenir nem reprimir as práticas de corrupção. 

A posição do Brasil que analisa o ranking de 180 países no Índice 

de Percepção da Corrupção, da Transparência Internacional, despencou da 79ª 
posição, em 2016, para o 105º, em 2018, empatado com Peru, Argélia, Timor-

Leste e Zâmbia. Na América do Sul, por exemplo, Uruguai e Chile se destacam 
positivamente nas posições 23ª e 27ª, respectivamente.   

Países como Filipinas, enfrentando o fenômeno em sua 
complexidade, universalidade e multidimensionalidade, com base em um 

compromisso conjunto do Estado e sociedade, estabeleceram um planejamento 
estratégico de reversão do quadro e recomeço, fundado em três principais 

pilares: 1) repressão/responsabilização/recuperação; 2) transparência/controle/ 
detecção; e 3) conscientização/educação. 

S
F

/
1

9
6

0
8

.
1

1
8

6
6

-
7

4

Página 6 de 8 Parte integrante do Avulso do PL nº 867 de 2019.



 6 

Então, como importante estratégia de prevenção e enfrentamento, 

sustentável e duradouro, da corrupção, é necessário incluir formalmente no 
ensino escolar temas relacionados ao exercício de cidadania solidária e à 

participação na gestão pública, visando fomentar a valorização do 
comportamento ético e de atitudes de responsabilidade cívica e de não 

tolerância à corrupção. 

                    Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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